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ATA DA REUNIÃO DA TOMADA PREÇOS Nº 006/2022 

Às 14h:00mn (quatorze horas) do dia 10 de junho de 2022, na sala de reunião da CPL, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), designada pelo Sr. Ernandes Barboza Nóbrega (Prefeito), 

conforme portaria constante nos autos, sob a Presidência do Sr. Jacé Aves de Oliveira, como membros 

Sr. Gilson Fernandes dos Santos, Sr. Roberson Ramos da Silva, para conclusão do analises das 

propostas preços das licitantes habilitadas na Tomada de Preços Nº 006/2022, destinada à contratação 

de uma pessoa jurídica para prestar serviços de engenharia na Reforma e Ampliação da Escola João 

Pereira Filho (Zona Rural) Livramento-PB, conforme Convênio (SEECT-PB) Nº 221/2021. Em 

seguida o Sr. Jacé, deu bom dia a todos, declarou aberta a reunião e faz o seguinte esclarecimento: 

QUE esta presidencia recebeu em 25/05/2022 o PERECER TÉCNICO do Setor de Engenharia, onde 

o mesmo aponta a que não consta nas propostas de preços apresentadas dos licitantes habilitados a 

planilha de preço da Reforma da Escola João Pereira Filho, e que após uma verificação no instrumento 

convocatório deste certame verificou-se que não foi disponibilizado para os licitantes tal planilha. 

Desta forma, a conclusão final do Setor de Engenharia foi que não é possível analisar as propostas das 

licitantes. Vejamos a seguir:  

 
 

E por unanimidade os membros desta CPL decidiu recomendar para a autoridade competente o 

cancelamento do presente certame licitatório, já que a falta da planilha citada no parecer da 

Engenharia não tem como seguir com o presente certame, assim sendo, o Presidente da CPL declarou 

como licitação fracassada. O Presidente da CPL informou que o resultado acima será publicado em 

forma de extrato para conhecimento dos interessados da mesma forma do instrumento convocatório. 

Em nada mais havendo o Presidente encerrou a Sessão às 14h:44min (quatorze horas, quarenta e 

quatro minutos), lavrando-se a ata que lida e aprovada conforme, vai assinada pelos membros da 

Comissão (CPL) e pelos cidadãos presentes. 

 

Original assinado! 

 

Jacé Aves de Oliveira  Gilson Fernandes dos Santos Roberson Ramos da Silva 

Presidente da CPL   Membro da CPL   Membro da CPL 

 

 


